
 

                                   

 
 

PORTARIA Nº 737, DE 19 DE JUNHO DE 2015 
 
 

A Reitora Pro Tempore do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Portaria/MEC nº 379, de 2 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 5 de maio de 2014; 

 
considerando a Portaria/IFMS nº 616, de 21 de maio de 2015; 
 
considerando o Memo nº 06/COMSI, de 19 de junho de 2015; 
 
considerando o Memo nº 388/RTRIA, de 19 de junho de 2015; 

 
considerando o Processo nº 23347.010709.2015-92, 

 

   

RESOLVE 

 

 

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 20 de junho de 2015, o prazo para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, referente à Constatação nº 070 do 

Relatório de Auditoria nº 201409048 – Três Lagoas, da Controladoria-Geral da União. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

 

Maria Neusa de Lima Pereira 
Reitora 

 


